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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO     

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.373 – COSIT    

DATA 29 de outubro de 2024 

INTERESSADO   

CNPJ/CPF   

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 7326.90.90 

Mercadoria:. Braçadeira (abraçadeira) de aço tipo rosca sem fim, em 
modelos que podem ter largura de fita entre 9 e 13,5 mm e diâmetro 
nominal entre 10 e 292 mm, podendo conter parafuso borboleta, sem 
qualquer especificidade que determine seu uso principal ou exclusivo para 
fixação de elementos de construções metálicas. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 
pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações 
posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 
novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 

Identificação da mercadoria:  

INFORMAÇÃO SIGILOSA 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 
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2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta refere-se a braçadeira (abraçadeira) de aço tipo rosca sem fim, em modelos 
que podem ter largura de fita entre  9 e 13,5 mm e diâmetro nominal entre 10 e 292 mm, podendo 
conter parafuso borboleta, sem qualquer especificidade que determine seu uso principal ou 
exclusivo para fixação de elementos de construções metálicas. 

 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

5. A mercadoria a ser classificada é uma braçadeira (abraçadeira) de aço do tipo rosca 
sem fim que pode ser apresentada em diversos modelos. 

6. Sendo uma obra de aço que não se encontra em uma posição específica da 
Nomenclatura, pode-se suscitar a classificação na posição 73.26, residual para obras de ferro e aço. 
As Notas Explicativas da posição 73.26 trazem os seguintes esclarecimentos quanto a sua 
abrangência: 

Incluem-se na presente posição, entre outros: 
1) As ferraduras, ferragens para saltos (tacões*) e protetores para calçado (mesmo com pontas), 

ganchos e grampos para subir às árvores, portinholas de ventilação não mecânicas, estores 
(venezianas) formados por lâminas metálicas, arcos para pipas, ferragens para linhas elétricas 
(braçadeiras, suportes, consoles, etc.), dispositivos de suspensão ou de fixação para cadeias de 
isoladores (balanceiros, manilhas, alongas, olhais ou anéis com haste, ball-sockets, terminais de 
suspensão, terminais de amarração, etc.), esferas para rolamentos não calibradas (ver a Nota 6 do 
Capítulo 84), estacas para vedações, cercas e tendas, estacas para prender animais, arcos para 
canteiros e ruas de jardim, etc., tutores para plantações, esticadores e tensores para fios de vedações, 
telhas (com exceção das utilizadas na construção, posição 73.08) e goteiras, braçadeiras para 
prender tubos flexíveis a elementos rígidos, tais como tubos, torneiras, etc., braçadeiras e flanges 
para suporte de tubulações (com exclusão das braçadeiras e outros dispositivos semelhantes 
especialmente destinados a reunir os elementos tubulares ou outros das construções metálicas, 
posição 73.08), medidas de capacidade (decalitros, litros, etc., que não sejam os simples recipientes 
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graduados de uso doméstico da posição 73.23), dedais, cravos denominados “pregos” para 
demarcação de estradas (faixa para pedestres (peões*)) ganchos forjados, porta-mosquetões para 
qualquer uso, escadas e degraus, escadotes, cavaletes, suportes de núcleos de fundição (com 
exclusão das tachas de moldador da posição 73.17) e imitações de flores e folhagem de ferro ou aço 
forjado (com exclusão dos artigos da posição 83.06 e da bijuteria da posição 71.17). 
(grifou-se) 

7. Na braçadeira apresentada para a classificação não se identifica qualquer 
especificidade que determine seu uso principal ou exclusivo para fixação de elementos de 
construções metálicas, portanto não há de se falar em classificação na posição 73.08, nos termos 
da Nota Explicativa acima, cabendo assim a classificação na posição 73.26, residual para obras feitas 
em aço. A posição 73.26 apresenta o seguinte texto aberturas em subposições de primeiro nível: 

73.26 Outras obras de ferro ou aço. 
7326.1  - Simplesmente forjadas ou estampadas: 
7326.20.00  - Obras de fio de ferro ou aço  
7326.90 - Outras 

8. Para classificação nas subposições, a RGI-6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem 
como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção 
e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

9. As braçadeiras não são feitas apenas por forjamento ou estampagem, nem são obras 
de fios de ferro ou aço, restando a classificação, por aplicação da RGI 6, na subposição de primeiro 
nível 7326.90, que apresenta desdobramentos em itens: 

7326.90 - Outras 
7326.90.10  Calotas elípticas de aço ao níquel, segundo Norma ASME SA 353, do tipo 

utilizado na fabricação de recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos  
7326.90.20  Discos próprios para cunhagem de moedas  
7326.90.90  Outras 

10. Para definição do item e subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 
mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 
deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis 
desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

11. Sem estar abrangida pelos textos dos itens anteriores, a mercadoria classifica-se, por 
aplicação da RGC 1, no item residual 7326.90.90, que sem aberturas em subitens, é o seu código na 
NCM. 

CONCLUSÃO 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 73.26), RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 7326.90), e RGC 1 (texto do item 
7326.90.90) da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 
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272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 
Normativa RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código 
NCM 7326.90.90. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
24 de outubro de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente) 
Ivana Santos Mayer 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

(Assinado Digitalmente) 
Gilberto de Guedes Vaz 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

 

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3ª Turma 

 


